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Attigo 3o. - Este àect,eto entta em vi got n.a data de sua publica,;,ao, 

PORTUIA 006 / 2019 

CARACOL., 03 de dezembiode 2018 

GI.SON IIIÀS DE fAACEDO FILHO 
PReIBTO IM.INICIPAt 

Co16nla do Cu1SJ•la/PI, 01 de Fev-lro de 2019. 

Nomeio SARA JANE IUIBRO GUIMARÃES, Cl"P n~ 

021.811 .083-to, como Coordenadora Pedag6gk:a, 

com carga h01árta de 40h, da Unldode Escolor Dom 

Avelar lrandõo Vlleb, do MunJçiplo de C0L0NIA DO 

GURGUEIA • PIAUI. 

O Secretório Municipal de Educa.çõo de Colônia do Gurguela. Estado do 

Piauí, no uso de suas a tríbuições legais. 

RESOLVE~ 

Art.l º OM'.BA.R SARA JANE IUIEIRO GUIMARÃES, CPF n• 021.811.083•90, no 
cargo de Coordenadora Pedog6g1ca, com carga hor6ria de 40h. da Unidade 

Escolar Dom Avelar Brandão Vilela, do Municlpfo de Colõnla do Gurguéla, Estado 

do Piouf. 

M .2º _ Revogodos as disposições em contráio, esto porta~a entra em vigor 

nesta dota. 

Registre-se, 

Publique,-se e, 

Cumpro•~e 


